Estado do Para
Cdmara Municipal de Belém

DECRETO LEGISLATIVO N2.

Concede 0 Diploma Benemérito
Evangélico e a Medalha Condecorativa
Benemérito Evangélico a  Igreja
Evangélica Assembléia de Deus
Ministério de Portas Abertas e ao
Pastor Senhor Alexandre Guilherme da
Silva Ribeiro, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, estatui e a Mesa
promulga e publica o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 12 Fica concedido o Diploma Benemérito Evangélico
e a Medalha Condecorativa Benemérito Evangélico a Igreja
Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Portas
Abertas e ao Pastor Senhor Alexandre Guilherme da Silva
Ribeiro.

Art. 22, A honraria de que trata o presente Decreto
Legislativo sera entregue em sessdo solene a ser realizada no Plendrio da
Camara Municipal de Belém, em dia e hora previamente designados.

Art. 3%  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicacao.

CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, em 03 de agosto de 16.
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